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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

 
 

“Chamada Pública para interessados que 
preencham os requisitos previstos no 
edital para credenciamento para futura 
ou eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços 
de lavagem de veículos pertencentes 
frota do SAAE – Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Nova Fátima - Pr.” 

 
 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Fátima - Pr, Autarquia Municipal 
conforme Lei 291/1964, inscrito no CNPJ sob o nº. 77.424.745/0001-02, representado neste ato pelo Diretor 
Samuel rodrigues de Jesus Júnior, faz saber através do presente EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Torna público para conhecimento dos interessados que abrirá inscrições, através de requerimento, para 
credenciar interessados que preencham os requisitos previstos no edital para credenciamento para 
futura ou eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem 
de veículos pertencentes frota do SAAE conforme condições previstas neste edital e seus anexos. 

 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 

de abril de 2021 e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios do 
direito público, suplementados pelos preceitos do direito privado. 

 
PRAZOS: O requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida 

de acordo com o item 04 deste edital, deverá ser entregue no setor de Licitações do SAAE NOVA 
FÁTIMA, a partir da publicação deste instrumento, até 31 de maio de 2024. 

 
ANEXOS QUE COMPÕEM O EDITAL:  
ANEXO I – Termo de referência 
ANEXO II – Requerimento de Credenciamento.   
ANEXO III – declaração Unificada 
ANEXO III – Minuta Ata de Registro 
 

1 DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente procedimento licitatório, o credenciar interessados que 
preencham os requisitos previstos no edital para credenciamento para futura ou 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem 
de veículos pertencentes frota do SAAE, para atender as demandas, conforme condições 
previstas neste edital e seus anexos.   

1.2 Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do SAAE Nova Fátima - Pr. 
1.3 O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados que 

acudirem ao mesmo, compreendendo habilitação e qualificação e o cumprimento das 
demais exigências contidas no presente edital, bem como aceitação das mesmas.  

1.4 Ao preencher o Anexo I, o estabelecimento deverá estar ciente e corresponder às 
seguintes exigências: 
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2 DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

 
Item Discriminação Quant Un V.unit.  V.total  

01 Lavagem Simples/Rápida - Veículo de até 07 lugares: lavagem simples/rápida 
procedida na parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada na 
pintura, utilizando-se shampoo neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos 
desejados. Secagem com flanela limpa e conservada. 
Deverão ser observados embaixo dos tapetes e nas dobras das borrachas, porta 
malas.  
 

60 Un. R$ 47,00 R$ 2.820,00 

02 Lavagem Simples/Rápida - Veículo VW kombi: lavagem simples/rápida procedida na 
parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada na pintura, 
utilizando-se shampoo neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados. 
Secagem com flanela limpa e conservada. 
Deverão ser observados embaixo dos tapetes e nas dobras das borrachas, porta 
malas.  
 

5 Un. R$ 70,00 R$  350,00 

03 Lavagem Completa/Geral - Veículo de até 07 lugares lavagem completa/geral do 
veículo, a sua limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, 
aspiração geral e polimento. Inclui-se nesse processo a lavagem do motor, chassi, 
para-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem das entre portas, para-choques, pneus 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: Lavagem 
a Seco (bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto): escovar e retirar a sujeira com 
máquina apropriada, utilizando-se aplicação de 
produtos adequados, quantas vezes necessárias para alcançar a limpeza desejada. 
 

10 Un. R$ 104,50 R$ 1045,00 

 TOTAL    4.215,00 
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2.1. Valor máximo estimado da licitação: R$ 4.215,00 (quatro mil duzentos e quinze reais)., nos 
valores já estão inclusos os preços de transação (notas, tributos, fretes, e demais encargos); 

2.2. Alguns veículos são utilizados em operações de manutenção de rede de abastecimento e 
possuem acumulo de barro, especialmente quando há chuvas; 

2.3. Os veículos sujos de barro são classificados dentro da lavagem simples e rápida; 
2.4. A lavagem simples difere da lavagem completa, pela exclusão dos itens lavagem da 

parte inferior do veículo, lavagem do motor e polimento. 
 

3 DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar deste Edital de Credenciamento, pessoas jurídicas desde que 
apresentem todos os documentos exigidos neste edital, assim como aceitem as exigências 
estabelecidas.  

Observações:  
a) A participação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após entrega dos documentos, alegação de desconhecimento de 
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes da entrega do 
credenciamento, os licitantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos.  
    

4 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO E PRAZOS 

O requerimento de credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de 
acordo com o item abaixo, deverá ser entregue no setor de licitações do SAAE Nova 
Fátima, a partir da publicação deste instrumento, até 31 de maio de 2024 às 17h00min, 
em envelope fechado com as seguintes indicações:  
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA FINS 
DE CREDENCIAMENTO PARA FUTURA OU EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES FROTA DO SAAE 
 
NOME DA EMPRESA INTERESSADA:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE PARA CONTATO:  
 

4.1 Os interessados no credenciamento deverão apresentar requerimento à Comissão de 
Contratação, a fim de pleitear seu credenciamento (Anexo I – REQUERIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO) e a declaração constante no Anexo II.  

5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo 
nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 
(noventa) dias. 

Habilitação jurídica 

5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

5.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

Página 6 de 26 
 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

5.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

5.15 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

5.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.17 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

5.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de    2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.19 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

1.1. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

1.1.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

1.1.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

5.20 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 
5% do valor total estimado da contratação.  

5.21 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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5.22 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

5.23 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

5.23.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

5.23.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

5.23.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.24 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópias 
autenticadas por Tabelião de Notas ou gratuitamente por servidor do SAAE DE NOVA 
FÁTIMA/PR, desde que, acompanhado dos originais.   

 
5.25 O interessado que deixar de apresentar a documentação exigida no presente edital e 

seus anexos não será credenciado.  
 

6 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

6.1 A análise e avaliação da documentação dos interessados serão realizadas pela 
Comissão de Contratação do SAAE Nova Fátima - Pr.  

6.2 A qualquer tempo, as informações prestadas pelo interessado no credenciamento, 
poderão ser verificadas para confirmação de veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados, bem como outros documentos poderão ser solicitados, em 
caso de realização diligência.  

6.3 O SAAE Nova Fátima - Pr se reserva o direito de indeferir o pedido de credenciamento 
que deixar de apresentar documentação ou informação exigida neste edital ou 
apresentá-la incompleta ou em desacordo com as disposições deste edital. 

6.4 O deferimento do pedido de credenciamento fica condicionado ao atendimento às 
exigências previstas neste edital e em seus anexos.   

6.5 Serão credenciados todos os interessados que preencham os requisitos 
previstos neste edital e em seus anexos e que entregarem a documentação 
necessária dentro do prazo previsto neste edital.  

6.6 O resultado final do processo de credenciamento, contendo a relação de todas as 
empresas que obtiverem o deferimento do pedido, será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de NOVA FÁTIMA/PR.   

6.7 Da decisão de indeferimento do credenciamento caberá recurso dirigido à Autoridade 
Competente do SAAE NOVA FÁTIMA/PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação, na forma acima.  

6.8 Transcorrido o prazo referido no item anterior sem que tenham sido apresentados 
recursos, ou após julgados estes, será publicada no Diário Oficial Eletrônico, a 
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confirmação da relação dos credenciados, acrescido daqueles que tiverem o recurso 
acatado e a devida homologação pela Comissão de Licitações do SAAE NOVA 
FÁTIMA/PR.  

6.9 O credenciamento não implica o direito à contratação, a qual dar-se-á exclusivamente a 
critério do SAAE, de acordo com as necessidades, as metas planejadas e programadas 
pelo mesmo, bem como a disponibilidade financeira e orçamentária.  

 

7 DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A contratação dos credenciados para a prestação de serviços será realizada de 
forma igualitária e isonômica. 

7.2 O credenciado deverá manter, durante o período necessário, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas neste edital para credenciamento.  

 

8 DO PAGAMENTO 

8.1 É obrigatório o envio da Nota Fiscal assim que a mesma for emitida no e-mail do 
setor de compras no email: licitacaosaaenf@gmail.com com cópia para o email 
contabilidadesaaenf@gmail.com 

8.1.1 A nota deverá ser emitida sempre dentro da competência do mês. 

8.1.2 Deve ser enviado junto a nota fiscal, ou na observação da mesma, a referência 
das requisições, emitida pelo setor de compras do SAAE.  

8.1.3 Caso haja alteração de valor, através de aditivo contratual, a nota deverá ser emitida na 
data da publicação do referido instrumento. 

8.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.3 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de 
acordo com a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I 
do Decreto Municipal nº 163/2023; 

8.4 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações 
obrigatórias, se necessário, constantes nos anexos da Instrução Normativa RFB nº 
1234 de 11 de janeiro de 2012. 

8.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

mailto:licitacaosaaenf@gmail.com
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
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8.6  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.7  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.8 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

8.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

8.13 O pagamento será efetuado no prazo de até trinta (30) dias contados a partir da 
entrega da nota fiscal, confirmada a sua validade pelo setor competente.  

8.14 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.17.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1 As penalidades estão descritas na cláusula décima da minuta do contrato.  
 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Fica assegurado ao SAAE DE NOVA FÁTIMA/PR, o direito de proceder análises e 
outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de esclarecer 
possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso 
do processo.  

10.2 Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento.  

10.3 A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem 
que disso ocorra qualquer direito de indenização ou ressarcimento de qualquer 
natureza ao interessado.  

10.4 O SAAE NOVA FÁTIMA/PR poderá, a qualquer tempo e na forma da lei, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento.  

10.4.1 Este edital ficará permanentemente aberto, visando que, possíveis interessados, 
possam vir a postular o seu credenciamento, desde que atenda aos critérios, 
estabelecidos, neste instrumento convocatório.  

10.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
deste credenciamento serão prestados pelo Agente de Contratação do SAAE Nova 
Fátima/PR, por meio do e-mail licitacaosaaenf@gmail.com 

10.6 Dos atos praticados será gerada ata, na qual estarão registrados todos os autos dos 
procedimentos e as ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de NOVA FÁTIMA/PR. 

10.7 Os recursos para pagamento das despesas, consequentes da contratação, correrão, 
pela dotação orçamentária, constante do Orçamento Geral do Município, conforme, a 
seguir: 

 
08.001.17.122.0071.2091.3.3.90.30.00 / 03002-00001.01.07.00.00.1.501.0000 - RECURSO 
DESCENTRALIZADO – SAAE 
 
10.8 O prazo de vigência do chamamento público é até 31 de dezembro de 2024, 

podendo ser renovado, a critério da contratante e concordância da contratada, se 
mantidas as condições originárias da contratação, por iguais e sucessivos períodos, se 
atendidos os interesses das partes, de acordo com o que estabelece o art. 106 da Lei 
n° 14.133/2021. 

10.9 As demais disposições estão previstas na minuta do contrato deste Edital, do qual é 
parte integrante, independentemente de transcrição.  

 

11 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11.1   O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, 
será efetuado pela Administração Geral, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo. 

11.2    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  

 

12 DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro de NOVA FÁTIMA/PR, para dirimir qualquer controvérsia não 
resolvida entre as partes.  

 
 
 

_____________________________________ 
José Luiz Pereira Machado  

Agente de Contratação 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Fátima – Pr 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR MÁXIMO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
Objeto: Credenciamento para futura ou eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos 
pertencentes frota do SAAE, conforme condições e exigências do Termo de Referência.  
 

Item Discriminação Quant Un V.unit.  V.total  

01 Lavagem Simples/Rápida - Veículo de até 07 lugares: lavagem simples/rápida procedida na 
parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se 
shampoo neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e 
conservada. 
Deverão ser observados embaixo dos tapetes e nas dobras das borrachas, porta malas.  
 

60 Un. R$ 47,00 R$ 2.820,00 

02 Lavagem Simples/Rápida - Veículo VW kombi: lavagem simples/rápida procedida na parte 
interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se 
shampoo neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos desejados. Secagem com flanela limpa e 
conservada. 
Deverão ser observados embaixo dos tapetes e nas dobras das borrachas, porta malas.  
 

5 Un. R$ 70,00 R$  350,00 

03 Lavagem Completa/Geral - Veículo de até 07 lugares lavagem completa/geral do veículo, a sua 
limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração geral e 
polimento. Inclui-se nesse processo a lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, 
etc. Lavagem das entre portas, para-choques, pneus aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem a seco interna que compreende: 
Lavagem a Seco (bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto): escovar e retirar a sujeira com 
máquina apropriada, utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas vezes 
necessárias para alcançar a limpeza desejada. 
 

10 Un. R$ 104,50 R$ 1045,00 

 TOTAL    4.215,00 
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1.2. Valor máximo estimado da licitação: R$ 4.215,00 (Quatro mil duzentos e quinze reais) nos 

valores já estão inclusos os preços de transação (notas, tributos, fretes, e demais encargos); 
1.3. Alguns veículos são utilizados em operações de manutenção de rede de abastecimento e 

possuem acumulo de barro, especialmente quando há chuvas; 
1.4. Os veículos sujos de barro são classificados dentro da lavagem simples e rápida; 
1.5. A lavagem simples difere da lavagem completa, pela exclusão dos itens lavagem da 

parte inferior do veículo, lavagem do motor e polimento. 
 

II. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVAS 

 
2.1. DO OBJETO: A aquisição destes itens se faz necessário para atender as necessidades do SAAE 

no que se refere as lavagens dos veículos, uma vez que os mesmos são utilizados pelos 
servidores para se deslocarem para as captações de água, e também para as manutenções das 
atividades rotineiras de transporte de servidores e materiais para atividades correlatas da 
autarquia. 

2.2. DA ESTIMATIVA: As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e 
serve somente como referência para elaboração da proposta não estando o SAAE obrigado a 
realizá-las em sua totalidade, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de 
reparação e/ou indenização. Portanto, a autarquia se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar 
ou não as quantidades previstas. O ponto de partida para definição das quantidades são cinco 
lavagens mensais, considerando que o SAAE possui cinco veículos em sua frota. 

2.3. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: O levantamento de preços foi realizado através de pesquisa com 
fornecedores locais. 

2.4. DA MODALIDADE: Historicamente as contratações para este objeto foram realizadas através de 
compra direta, tendo em vista a nova lei de licitações, que recomenda e orienta para a execução 
dos certames.  
É fato que o modo eletrônico, do ponto de vista da participação das empresas, permite um 
número maior de licitantes, mas por se tratar de empresas pequenas, onde ainda não há a cultura 
de procedimentos eletrônicos, gerariam custos ao fornecedor que logicamente repassaria a 
administração pública. Também o deslocamento dos veículos deste município para localidades 
mais distantes para lavagem e o translado de retorno para o município, tornaria inviável a 
participação de empresas mais distantes que por ventura se beneficiariam da participação por 
meio eletrônico, não concorreriam com iguais condições com empresas locais. 
Empresas localizadas no Município podem concorrer em processo licitatório com preço mais 
vantajoso, tendo em vista sua proximidade. Tendo em vista o interesse em valorizar e fortalecer 
as empresas locais, a economia, a vantajosidade, considerando que seriam restritivas as 
empresas locais e regionais a abertura de tal processo no meio eletrônico pela inviabilidade ou 
grande dificuldade de sua participação, o fomento a empresas locais e as melhores condições ao 
setor público, o grande diferencial na participação neste processo é a localização das empresas 
em relação a esta autarquia. 
A modalidade eletrônica que permite uma ampla participação independentemente da localização 
da licitante, não se mostra interessante em relação a presencial, neste caso. Diante do exposto, 
decidiu-se pela sua realização na modalidade presencial.  
No artigo 6º, inciso XLIII da NLLC, credenciamento é o “processo administrativo de chamamento 
público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer 
bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 
para executar o objeto quando convocados”. 
Art. 79. “O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 
de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 
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III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.”  
Conclui-se que é mais vantajoso a administração, obedecendo os princípios da administração e 
atendendo a lei vigente de licitação a contratação por meio de credenciamento, na modalidade 
dispensa de licitação.   
 

 

III. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS, LOCAIS DE EXECUÇÃO E ENTREGA DOS BENS E 
SERVIÇOS 

 
3.1. Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues até a partir da data da solicitação feita pelo 

Setor de Compras, ou estar disponíveis de acordo com o horário comercial da contratada para 
retirada.  

3.2. Caso os itens não sejam entregues no prazo estabelecido acima, e os mesmos não estejam de 
acordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, o fiscal do Contrato iniciará 
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuado os casos 
em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo SAAE de Nova Fátima-PR. 

3.3. O recebimento dos produtos será efetuado pelo setor responsável, que poderá solicitar junto ao 
fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega 
dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 3.1, 
contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

3.4. Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na 
proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente; 

3.5. Constatado que o produto/serviço recebido não atende as especificações estipuladas neste 
Edital, ou ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o setor 
responsável pelo recebimento e utilização de materiais expedirá ofício ao Setor de Compras e 
Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para que sane as 
irregularidades dentro do menor prazo possível; 

3.6. Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a 
sua substituição ou adequação ao edital. 

3.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 
n.º 14.133/2021 e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 

IV. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
4.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os 

pagamentos de acordo com a cláusula décima sexta do Edital. 
4.2. Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem 

necessários. 
4.3. Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
4.4. Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 
4.5. Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes 

ou suspensão de fornecimento. 
 

V. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 



 

Página 15 de 26 
 

5.1. Cumprir o objeto contratado, fornecendo os produtos/serviços especificados, com qualidade e 
adjudicados neste ato convocatório, dentro do prazo determinado pelo SAAE, e de acordo com o 
preço contratado. 

5.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.3. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal, 
impostos e encargos, e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo SAAE.  

5.4. Responder perante o SAAE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erro relativo à execução do objeto. 

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o SAAE.  

5.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 
contratação. 

5.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade; 

5.8. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem autorização expressa do SAAE. 

5.9. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.10. A licitante vencedora do item contratado é integralmente responsável pelo produto registrado, se 
responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, 
permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de 
regresso em face ao fabricante da matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora 
assumidas com o Contratante. 

5.11. A Contratante reserva o direito penalizar a licitante contratada, por descumprimento de qualquer 
cláusula prevista neste Edital e seus anexos, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, 
não eximindo a licitante vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de 
ampla defesa e contraditório.  

  

VI. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

a) Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável pelo 
Setor/Requerimento solicitante e ou fiscal do Contrato, realizara o recebimento do serviço, e 
lançado em planilha especifica para posterior conferência no ato do pagamento; 

b) Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com o Contrato, o fiscal do contrato responsável 
pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma 
para os tramites legais de pagamento. 

c) Administração/Setor responsável rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Edital e seus anexos. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com 
defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do 
prazo a ser determinado, a correção necessária. 

d) Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 
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pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de cobertura da garantia. 

 

VII. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  

 
7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços e entrega dos produtos do 

contrato, será efetuado pela direção do SAAE, a fim de verificar a conformidade dele com as 
especificações técnicas dispostas no mesmo. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 

 

VIII. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação, podendo ser alterada, 

conforme saldos. 
 
08.001.17.122.0071.2091.3.3.90.30.00 / 03002-00001.01.07.00.00.1.501.0000 - RECURSO 
DESCENTRALIZADO – SAAE 
 

IX. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

 
9.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 

pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, 
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 
desperdício e a CONTRATADA deverá: 

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 
encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água. 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual 
ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a 
Lei nº 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais 
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos 
inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à 
disposição final, considerados lixo tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 



 

Página 17 de 26 
 

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;  

o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos.  

9.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos; 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a 
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem 
legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
Nova Fátima – PR, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
José Luiz Pereira Machado 

Agente de contratação do SAAE. 
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ANEXO II  
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA FÁTIMA/PR 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE LAVA RÁPIDO 
 

 
 
OBJETO: Chamada Pública para interessados que preencham os requisitos previstos no edital 
para Credenciamento para futura ou eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de lavagem de veículos pertencentes frota do SAAE, conforme 
condições e exigências do Termo de Referência, para atender as demandas, obedecidas às 
especificações e normas constantes do presente edital.  
 
NOME: 
CNPJ:     
ENDEREÇO:  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
TELEFONE: 
LOCAL E DATA: 
 
 
 
Ao Agente de Contratação: 
 
 A empresa interessada acima citada, requer seu credenciamento junto ao SAAE Nova Fátima 
para prestar os serviços objeto da Chamada Pública nº 002/2024.  
 Declara-se o pleno conhecimento e concordância com todos os termos do Edital e anexos. 
 Declara-se, ainda, que não paira sobre o requerente nenhuma das causas impeditivas a sua 
contratação.        
 
 
 

 
 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Ao agente de contratação do SAAE Nova Fátima-Pr 
Chamamento Público nº 002/2024  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. 
e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: (  )  
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.  
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro 
de Preços/contrato, referente ao Chamamento Público n.º Nº x/2024 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro 
de Preços/Contrato. 
 
 
__________________________________________  
Local/ Data  
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

INEXIGIBILIDADE Nº............ 
 

O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE NOVA FÁTIMA – PR, 
Estado do Paraná, sito a rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, nº 442 – centro – Nova Fátima – Paraná, 
com inscrição no CNPJ/MF sob o nº 77.424.745/0001-02, neste ato representado pelo senhor Diretor 
SAMUEL RODRIGUES DE JESUS JÚNIOR, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de 
Identidade nº xx SESP/PR e CPF/MF xx, considerando o julgamento da licitação, processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Termo de Referencia, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto........ 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

1.2.  

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante 

X Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

      

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura 
desta Ata, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

4.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.4.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) 
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.17. Comunicar à contratante, no prazo mínimo de 15 dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação do ocorrido. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
11.1.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

11.1.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

11.1.3 “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

11.1.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

11.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

11.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 
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